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 INDICAÇÃO 

 

Estudo de viabilidade para criação de programa 

municipal inspirado no modelo “Mães Guardiãs”, 

com foco na redução da evasão escolar e 

fortalecimento do vínculo entre escola, família e 

comunidade. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sorocaba que determine aos órgãos 

competentes, especialmente à Secretaria da Educação e à Secretaria da Cidadania, estudos 

técnicos para a criação e implementação de programa nos moldes do “Mães Guardiãs”, com 

o objetivo de combater a ausência escolar, fortalecer o vínculo entre escola e família e 

promover a permanência e o desenvolvimento integral dos estudantes da rede pública 

municipal. 
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CONSIDERANDO que a evasão e a ausência escolar são fenômenos multidimensionais 

que refletem não apenas desafios pedagógicos, mas também vulnerabilidades sociais, 

emocionais e estruturais, exigindo respostas integradas e humanizadas; 

CONSIDERANDO que experiências exitosas em outras capitais, como a cidade de São 

Paulo, demonstram que políticas públicas baseadas na mediação comunitária e no 

fortalecimento do vínculo afetivo entre a escola e a família são capazes de reduzir 

expressivamente a taxa de ausências escolares, como ocorreu com a redução de 20,7% para 

13,2% em um ano com o programa “Mães Guardiãs”; 

CONSIDERANDO que a implementação de um programa semelhante em Sorocaba 

pode representar não apenas um salto na presença escolar, mas também um gesto concreto 

de empatia institucional com as mães, cuidadoras e mulheres da comunidade, que passam a 

ser agentes transformadoras da educação local; 

CONSIDERANDO que tal programa promove inclusão produtiva, ao permitir a 

contratação remunerada de mulheres em situação de vulnerabilidade social, gerando 

oportunidades de trabalho com propósito e impactando positivamente a economia 

comunitária; 

CONSIDERANDO que a presença de figuras de referência afetiva no ambiente escolar 

reforça o senso de pertencimento, reduz conflitos, amplia a escuta ativa e antecipa sinais de 

sofrimento psíquico, prevenindo situações de evasão, violência ou negligência que 

comprometem a aprendizagem e o futuro dos alunos; 

CONSIDERANDO que a gestão pública moderna exige políticas educacionais 

inovadoras, intersetoriais e com evidências de eficácia, que se traduzam não apenas em 

indicadores positivos, mas também em vidas transformadas; 

INDICO à Prefeitura Municipal de Sorocaba que elabore proposta de criação de 

programa municipal nos moldes mencionados, com foco na permanência escolar, apoio 

familiar e mediação comunitária, fortalecendo o papel da escola como eixo central de 

proteção social. LDA  

Sorocaba, 22 de maio de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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